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ATESTADO DE DESEMPENHO DE ATTYIDADE

4

ATMDÁDE: CONCUR§O EDITÀLO.r/âO09

RE§ T MÂRCET,o §AI,VADOR DOS SÂNTOS
IN NO CRA: I2i76

FINALIDÂDEDO ATESTADO
Atcstrmoa qr o goÊrsional acimr foi o rcçonsâvd técrrico pelo plrncjamanto, organiza$o o rcalizrçIo
aín noEso runieípio do CONCLTRSO PÜBLICO prâ pÍcwhimcnto do cargos dc provimcnto pcÍüúcarc
rbrixo litstqlos. em cooformidado com a legirlaçio vigcnte c exigênclas adioionaiq sem quaQuer
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cÀnco VAGA INSC CARCO VAGÀ INSC
AGENTE DESERVIÇOS 30 iltó TECMCO DE INFORMÂTICA I 6
COZINTIEIRA 5 74 PROTESSOR PORTT'G{IÊ§ ,, l9
COPEIRA I 7 PROFESSOR MATEMATTCA ., t4

I 3LAVADEIRÀ PRdFB§SOR TII§TORIA , t3
r45PORTEIRO 5 PROTESSOR GEOGRÀNÂ 2 il

VIGILÂNTE E t89 PROFE§SOR EDUCAÇÃO FISTCA 2 5

COVEIRO 5 lt C@RDENADORPEDAGÓGTCO 5 26
MOTORISTA"D" 7 93 ENFERMEIRO ,,

45
AI.DOLIAR ADI\ÁIMSTRATTVO t7 45E FTSIOTERAPEÚTA 4 24

RECREADORDE CRECHE 5 74 MÉDTCOCLmCO 5 I
RECEPCIONISTA 3 45 MÉDICO CTRI,RGIÃO arnII I I

FROFE§§OEDE CRECTTE 50 52E MÉDICO CI.IECO/OBSTETRA t I
5 42 PSTCOLOGO 4 6

47 NUT".ICIONTSTA 1 4âGEl{tEADIIffNI§TRATTVO {
t 2t PSICOPEDAGOGO I 4AID«LIAR DE INFORMATICA

5 2l5 60 ASSISTENIE SOCTALTÉCMCODEEI.IFERMAGEM
AGENTE OE ENDEMIAS l5 lil
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da Bahia
do estado da Bahio e tra&r íltr*I.. o, llrt GIIE
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ATE§TADO DE DESEMPEITIHO DE ATIVIDADE §
AII EDÍTAI2Or1DAOE:VI

EMPRE§A: SEPRoo - §E&vtço
CIIPJ: 0?. t96.05s/q00ffiS

OE PROCES§AMENTO DE OÂOO5 LTDA.

rilsRçÃo ESTADUAL'65;400.278 - SEFATBA
EIIDERE@: Rua MareelEl Bittenooqrt, «)1, Centro - Alagoiohas/Ba

FINAUOADE DOAIEíIAOO
Atestamos que e €mpr.esa adma planejou, oÍBanlzou e realhou PROCTSSO SEUTIVO para prêeactimento
de cargos abalro lbfdos, em oonformldade com a legislação vigentê e exigênciar adlcioaas sem quatquer
@ntravênção que com a integridade dos serviços prectados

106

L78

Salvador, 03 de abrll de 2o12
Nê'te teÍmos,
CertiÍlco e dou Fe
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125 AOM IIO§PÍTAIâ8 6 6
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r50 ARQU|TEnJRA 2 11
113 EroME0tcl0tA 2 EO

114 oENcrA§ Bíoróocâs I 27
Ittg OENCIAS CONIÂABS 6 16
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da Bohia
do esudo da Bahla Ç .--r:....,rrr.1 a. r..--{ r-,.. .
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ATESTADO DE DESEMPEI{HO DE ATIVIOADE

EMP RESA: SEPRoD - sEnUçO DE PROCESSÂMENTo oE DAoOS LTOA.
O{PJ:07.196.055/@HE
rilscRçÂo ESTADUAL: 066.rm0. 278 - SEF [Z|BA
ENDERÉÇO: Rua Marectal Bittencourt,401, Centro -Alagoinhas/Ba

I

I

ATMOÂOE: PROCE§SO SEIEnVO EOtTAt 2012

FINALIOAOE DO ATESTADO
Atestamoi que a empresa adma
de cargos abairo listadoc, em con

planejou, o.gEnhou e reallrou PROCESSO SEI-ETIVO para preenchimento
formidade com a legislação vigente e erigências adicionait sem qualquer

que compÍometessê a lntqrldade dos ren iço6 prêstados

\rra{lvB §UPEruOn

RJI{çÃO/VÂGAS/iXSCRÍÍO§

EMERcÊt{clA§ HosPtÍArArct - AcoLI{rMEr{To. to{, 6q2t c oE rNfoiMAçoEs roxt@tôGlcAs . 13, 70: cÉNrno oE

oroRMAçÕEs roxl«lLÔGKÁs. 2. 28; cÉilTRo o€ TNFoRMAçÕE5 roxrcotóGlcAs. 4, r{2; cfNTÊo oE t§roRiiÂçOEs
Ton«)tÓ(ilcAs, 2, t8; cENrRo DE TNFoRMAçoES Toxrcotóqcas, 2, tB; CENrao DE INFCTRMAÇüE§ Toxt@róoc§, r, 2;

cE Ino oE INFoRMA@ES ro)0cotóGrcAs. 5. a5; rNFECÍoLoGlÂ, 3r, 279; cr.lRso oE ExIENsÃo FlstorEnAptA

I{EUROfUNCIONAÇ A)U; mrpaRO OE METOS E CONTROLE Ot QUAUOAOE, 2. :t8; tÂSOnAÍó&O Í}E AUMEaTIOS. 2. E5;

IâBORATÓR|o OE Á6UÀ 2. 101; OÉS OE PE§§O.AS € EOUCAçÃO PERMANET{E. r, 4I, Iâ8oRATÓRIos DE vIG EPío€uOtÔGIcA.

d 60r sâÚo€ oo rRÂoA[íÁoo& 3, 78, sAúoE Do rnÂ8Âr]rAoo& 3,81; sAüoe oo rRAB&fiAoo& e 6s, §^úor co
Tná8A|.HAoOR" 2, 62, §AÚOE OO TRÂ8âIHAOOR. 2, 5; AS IÉOüCA - §AÚDE DO InÂMIHAOOR , r. {Q; r§§65566tA ráCilE/r -
sAúoE oo rRÂ8Aur,ÂDoR, r, rq AIEr{çÃo À sAúoE Do rRABâmAooR. 1, 36, Ass rÉc uG E ArtflçÂo À s oq rRAoAr}tÂDoR.

1, 32; GE§IIO DE PROCI§(E, 3, 56; ASSE§ORIA ÍÉCrrCA - PROCE55()3 

'UOtO^tt 
3. 75; CONItrOLf àOS pf,OC6SSO§

AOMllr§tRArMS, 2, 5; COPÊI. - UCrÍA@E! E CONTnATO' 2" 21; GESrÂO DE PROCESSOS - p DRO!|íZâ6O ã A§SESsORI^.

L 3; 6ESrÃo oE PRocES:ro§ - PAoRoNrzAçÃo € AssEssof,rA" r, 8; pnocrsÍ)s AoMrMsrn^nvos eM sAúoE, r, 2;

\ ,oMt §rn^flv E Fll{Á!{cEiRÀ 8. 42; G€SIÂO OO TRASAT}o / ÂDM OE PE§sOÂL 2. 7, OUVTOOR|A SUS - GERÊNOA O€

PROCESSâMEi|ÍO E IRATAMEirO Ot OEÍvlAr{OAS. l, 27; C OO Sl3 ESTAoUÂ|. m n^í{§PIANIES. 1, 25,i COOftOEinçÃO OC

$müA ESTAOUAT. OE rX SfiÂ$rES. t, 8; COOROENAÇÂO OO STSIEMÀ ESTAOUÂ! OE rnANSptár{TES. 1, 9; 5AÚO€ DO

AOOTEiCIí{IE . 
', 

15i §ÂÚOE OA CRIAI{çâ. r, 30; SAÚOE OA POPUIÁçIO i{E6RA, L 4; âSS|sIÊNOA FARMÀCÊUnCA L rr;
Âs$sTÊiloA FÂRMÂcÊurcÀ 5, s4; EoucAçÂo PERMANENTÉ EM sÊNsA E rEcNoro6rA E p€seursA EM sAúoE. r. r;
R€§roÊÍ{oA3 €M SAÚOE. ! 1; §RTOOS E PTESQUTSAS EM 5AúOE, r. 13; ESTUDOS € PESQUTSAS EM SAÚO€. t. 4;

coitrnAluAuzAçÃo oos stftvr@Á D€ sAÚoE, 1, 3; RÊGutdÇÂo oA As§rsÍlNoÂ Á sAÚoE, 2. z, - Av. E coNrsorE oAs

Aço€s E sERv DE SAúDE , â s uGâ EproÉMrotóGrcA - ó8ÍKrs rNrÂ|íns E FETAT' r, 7; vl6rúNcrA EpTDEMloLôGrcÀ -
IuBERCULOS8 , 1. 7; VlGlúflCIA EPTOEMK!!óG|CA - HANSENIASE L 3; VG|ú!{OÂ EPTOEMIOLÓOCA - LEISHMÂN!66, r, 9:

\n6lúilcn EpD€Mto[ôclcA - arENTo§ AwERso§ pÔs vÂcrNArs, 1, 6; vt6lú clA tproeuíotóGrcA - RArvA. l. s;

vl6rÁ oÂ EprotMroróGlcÂ - MENING|T€. 1, 3; vrGrÂNoA FproÉMrorôcic^ - o€Í,r6uE r. l; vlcrúNoÂ eprDÊMoúGrcA

- oo€r{çÂs caÔMcAs É causâs E:rTERirâs. r, 1; osT/ArDs - PREV€NçAo, PRoMoçÃo E PRgÍEçÃo, L 11; o5r/Ao5 -
orAcxó6nco, TRÂTAMEMTO E ÂS$SrÊÍ{CrÀ, l, t6; DÍ/ADs - PARCERTAS COM 6664X121çÔÉS OA SOCTEOADE Cw|L l, 3;

DSr/AIOS - G6rÃO. OES8NI@V'MENTO HUMAI{O E lNSnrUOOrim E pE$QUrsÂ. L :N; UG ePrOEMrOróGlCA -

nÂiler,AM€Nro, l. u; vrGttÂNQÂ €PtoEMroúOcÁ . PTANEIAMEIiTO, l, 8; l ECt{Ot 06rA E Vt6lúÍ{CrA À SeÚOe. r, Z;

rEcnorcc|A E vrGrúr,rol À saÚoe. L {, u6rúmQA sAÍ{ÍTÁRaA - coNTROrf oE TNFEC@e! REuctoNAoAs À § Úot.. L l;
vt6ltÂÍ{oA oE Acro€NTEs Ê vrolÊt{ctAs, L 9; sERv @NT rrarEc aEtAcroNAoAs À sAúDÉ. 6 ua; vrG EproEMro[ôGrcA



,I rll j'
D oresêntê AIÉ.SrÂCO / OACtÂRÂÇÂO

a p8íte lntêgíãnle or Cêílidâ6.

|l" oeá6 l-o3-l bt3
arradda
srlvrdor.

ooÍ êstê Con
J

(ich Í!t!.

2eÊ
f.r.no



da Bahia
do estodo da Bohio

HOSPÍrALAR, a 16; Vr§úncn EflDEMTOIÔGíCA HO5Prfl.AR. 2. 13â Ar€ilÇÃO À sá,ÚOE OO I0OSO. L OE

oo rDoso, 2, 9, oSeirDÂoE e ÍxÂsErEs. 3, 28; oEsroÂDE € Dr^8$E 1. 3ÍI €OUCâçÃO €M OrASE',rfS, r. E

orÂBErEs. 2, 8, C«)R OE S€RvrçO SOCr,Àr EM HqiP[Ar. GEnÂL r. U; COMTSSÂO írE REUSÃO OE ÓArOt L 9; rUrCÂçÂO EM

sAúoE. l" 19; AcoçrtMEilro coi,t oássrrrcAçÃo o€ Rísco - EMERGÊNoA ADurro. 2. 2r; ACorHrMEr{To coM

cLÂssrFrcAçro oE nrsco - EMsiGÊr{oA o8stÉTnrcÀ 5. rrrl; EoucÂÇÃo PERMANeNTE - nuuarmÇÃo. r. §; coMÍrÊ oE

ÉrlçÂ tM FESQUTSÁ" L ir; COOR Oã P5TCOIOG|A EM HOSPTTA! 6ERÀt, r, r0; a{UrnÇÃO EM OBSTE',TRíOÂ 2.86; 6Ar@ O€

utIE , L 12; EÍruCAÇ[p p6XM11'IENTE 3. 22; .{EONAÍOrCrcrA. 1. 75; OSSIETRíC!^ Ê NEOitATOtOGtâi 1. 26; OSSIETRÍCiÀ E

a{EotaÂTotocu\ 2, 37; oSSIEÍníCn E EOiüTOIIETÁ" 2, 6; t O EM HEMOTESAPT € HEMATOTOGTA. t !.; H€MATOTOG|A.

2. 17; HEtú TO|OG|A 1, 12; HEMAÍOUrGIÂ, 2, 16; IIEMOÍ€iAnÀ 3.31; HEMOIERâPIÂ, 2, 20; qUÁrrDAO€ E P€SQUISA" 2, a;

BANCO OE tEfiE. (FEIRA DE 5AÍ{IÁIrlA}. 2. 56; OIREÍORIA ÁOMlNlÍRAnVÂ{FtlRâ O€ SAiIIANAI, 2, l; 
'€IORADMü{l§IRÂnVO(VrnÔnn OA COllQtJÍsÍAL 2, 4; SER OE COnnOtE oS rirFECçÃO HO§PÍTÂ!ÀR(VITóRÍA OA @MlUrÍA'. 1, 9;

sEs o€ «tilInot€ o€ rirFEcçÃo rl(tsPrTÂrA8ryÍrÓRn Í» cofiqu§TAl, 1, í; uGlúr{QA EptDEMOTó6tcA

VHO§PírâIÂR(VíIÓn]À OÂ «)irQulsrAL L Zr; EOiJC^çIO E PESOJISA{vrróf,h DÂ Co{qulsrAl. L t!; coORO E

GfiEI\§ÂMEiIK) EM ENFERMÂGEM - €MãRéT{OA{VÍTÔRN DA OI,I(TUETAI, 1. 25; CCX}8O E GER€ SAMEI{TO EM

eltlFERMAGEM - üRErOSn ENFERMÂ§EM(VÍróRaA OA CONqJ§rÀr, 1,8; COCTRO E GEREÍ{ClAâ/rÉilÍCr tM Ea{FERÀiÀGEM -
sERVrçO O€ ãfllx):i@PrA DTGESTIVA (vÍrÓRlA OA CONQurSTAL r. 9, frgOrERAPn e P§QU|5A{VÍTô8h OA CONQUTSTÀ}, 2. 17;

rÂsMÁoâ{vÍÓRrA oA @t{QUrsTAl, L 43, NUIRIçÃO Ê PESQUTSA{VITôRIA OA «}rqU6TÂ1. L 13, RECURSOS HUMÂÍ\IOS /
s€roRDEp€ssoAr(JEQUTÉI 1r; cTr{uM NrzÂçÃo{.rEQUrÉ1,2,20, PEsquEAEMo8§rEInÍclAoEqUÉ}. 1.30; PESOUT§AEM

Í{EOi{^TOTOGTA(IEaUIâ, L 2} I{úCLÉO HOSPÍrAIÂR 0E EPrDEMrOr.O6ri{rEqUrÉ1, L 19; FARMÁCn HOrnÍA[AR(rEQt ÉL t,
24.

lltTÂL DE ÍÂ6Â§: StSl ( ÍREfÍtlÍo§.Ç,9Uâ8EltlÍA Ê rlol/E vA6ÂSl

Sahrador, 10 de laneiro de 2013
Nêste têÍmo3,
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TII.IFTÉRrc DA FAZENOA
SôcrotâÍla de Recelta Federal do Erasll
ProcuÍadoÍlac€ral da Fazenda l{aclonal

ASS:

CERTIDÃO NEGATIVA OE OÊBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERA§ E À OfuDA
AI|VA OA UIÁO

Nome: INSTÍTUTO SEPROD
CNPJ: 19.855.$í@01.46

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobÍaÍ e inscreveÍ quâisquêr dívidas de
responsabilidadê do sujeito pessivo acima identificâdo quê vaerêm â sêÍ âpurâdas, é certificado que
não constâm pendências em seu nome, relativas a créditos tributáÍios administrados pela Secretaria
da Receita Fêderal do BÍasil (RFB) e a inscÍições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
ProcuradoÍia-Gêral da Fazênda Nacionâl (PGFN).

Esta cêrtidão é válida paÍa o êstab€lêcimento maüiz e sues filiais ê, no caso de entê fêderativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos dâ administração dirêta a êlê vinculados. RêÍêrê€e à situaÉo do
sujêito passivo no âmbito da RFB ê dâ PGFN ê abrangê inclusivê âs contÍibuiçõês sociais prêvistas
nas alÍneas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. í í da Lei no 8.212, de 24 dê.,ulho dê 1991.

A âceitaçâo desta c€Ítidão está condicionada â verificaçáo de sua autênticidade na lnternet, nos
endêrêços <http://Ífu .gov.br> ou <htF://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gretuitâmentê com bâsê na PoÍtâriâ conjunta RFB/PGFN no í.751, de z1ot2o14.
Emitida às 1O:27:,42 do dia 0810312023 <hora e dâta de Bíasília>.
Válida até 04/09/2023.
Código de controle da oertidão: 93Oí ÂEAiI.6C39.6BEE
Qualquer rasura ou ernênda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 08103 12023 10:32

:o'.i*'aà:
J"H?

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os a{batos dos eÍt3. ll3 e lt4 da Lel 3.956 de lí de de2emb?o d€ í9Eí . Códlgo
Trlbutárlo do Estado da Bahla)

Certidáo No: 2023í 52E520

R^zÁo socr L

INSTITUTO SEPROD

rNscRrçÀo ÊsÍAou^r CNPJ

r9.855.435/000r-|ó

ASS

Fica ceíiÍicado que não constam, âté â prêsênte data, pendências dê rêsponsabilidadê da pêssoâ físicâ ou iurídica adma
idênüÍicada, rêlâtivas aos tÍibutos adminisfados por estâ SêcretaÍia.

Esta cêÍtidão êngloba todos os seus estabel€ciÍnentos quanto à inexisência de débitos, inclusivê os inscÍitos na DÍvida
Ativa, de compeência da Procuradoria GeÍal do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postêÍioÍmente.

Emitida êm 08/03/2023, conforme PoÍtaria no 918/99, sêndo válida por 60 dias, contâdos a partir da data de sua
emissáo.

A AUTEI.ITICIOAOE OESTE OOCUT,IENTO POOE SER COMPROVAOA IIAS IilSPETORIAS
FAZENOARIAS OU vlA INTERNET, NO ENOEREçO http:/rwwwsêfaz.ba.gov.bÍ

Válida com a âpíê§€ntagão coniunüa d,o caÍt lo original dê inscÍição no CPF ou no CNPJ da
S€crêtâÍia da Rêcêita Fêdêral do MinistéÍio da Fa2êndâ.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGO

SEFAZ

PRAÇA GRACILTANO DE FREITAS,No S/N, CENTRO

ALAOOTNHAS - BA CEP:48000901

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO
N" 24142@3.

Passada de acordo com o pedido, do(a) Sr.(').

lss

IC.G.A PJ

933751 19.E55.435/0001-46

Brirro:

JURACY MAOALHÃES l" 48040310

EP: MunicÍpio:

ALAGOINHAS

UF:

BA

mei

ÍNSTITUTO SEPROD

Íoço:

UA PEDRO DANTAS, N' IO8

CERTIFICO que, verificando em nossos regisúos, não constam débios para a emprcsa supra citâdo, que impeçam a
expedição desta certidão até a prcsente data em nome do contribuinte acima identiÍicado, ressalvando o direito da Fazenda
Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

Observeçlo: Este certidlo tem validede de 90 dias.

A acêitaçilo desta cênidito está condicionada á verificação de autenticidade na intemet, nos endereços. Conforme código de

controle informado abaixo.

Cenidito emitida via intemet em: 261Mf2023

Ccíidão validâ até: 251072023

ldentificador Webl. 152931.241 4.20230426.S4().716969
www.alagoinhas.ba. gov. br

ô
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C/|,IxAcarx ÊcoÍrôurcÀ FEoGRAL

CertiÍicado de Regu laridrde do
FGTS. CRF

InacÍl{o:
R.!2lo Socael:
Endcrcp:

19.855..35/0001{6
rÍ{srTruTo sÊPRoo
R PEORO O iaTAS 108 A D 1 SAtl 10r / 

'URACY 
l.tAGALltAES,r AtÁGotitHAS / BA /

48040-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, dê 11 de malo de 1990, cêrtificâ que. nesta data, a empresa acima identificada
encontra-sê em situâção regulâr perante o Fundo de Garantia do Têmpo de Servico -
FGTS.

O presênte Certificado não sêrvirá de prova contra cobrançâ dê qualsquer débitos
referentes a contribuiçlÉs ê/ou êncargos dêvidos, decorrentês das obrigações com o
FGTS.

Valldadc:20/(X/2O23 a 19 / 05 12023

CGÍtmc!çao l{ú mcro: 2O23O42OO23 12653605293

Informação obtlda em 2?lO4l2O23 08:59:10

A utili2ação deste Certificado pârâ os fins previstos em Lei êsta condicionada a
verlflcação de âutênticidade no slte da Calxa: www.calxâ.gov.br
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CERTIDÃO NEGÀTI\IA DE DÉBITOS TRABÀIEISTÀS

Nome: INSTITUTO SEPROD (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 19.855.435/0001-46
Certideo no: 9850991/2023
Expediçâo: 08/03/2023, às l0:28:41
Validade,. O4/09/2023 - r80 (cenE.o e oitent.a)
de sua expediÇão .

dias, contados da data

Certifica-se que INSIIIOTO SEPROD (üÀrRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 19.855.435/0001-t6, ttÃO COnSfâ como inadimplênte no
Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A, e 883-A da Consolidaçâo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
13.46'7/20L7r ê rlo LEo 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso dê pessoa juridica, a Cercidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão dêsta certidão condiciona-se à verificaçâo de sua
autentiêidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORHTçÃO níPORrÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas nat.urais e juridicas
inadimplentes peranEe a JustiÇa do Trabalho quant.o às obrigaçôes
estabelêcidas em sentênÇâ condênatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinâdos em lei; ou decorrentes
de execução dê acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissâo de Conciliação Prévia ou dêmais títulos que, por
disposição lega1, contiver forÇa êxêcutiva.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

À
ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Prezado Senhor,

Encaminhamoo em anexo, para Vosea Senhoria, a Requisição com
autorização do eenhor Prefeito para abertura de proceaeo de Dispensa de Licitação,
com vista à Contratação de empreea para preetação de Berviço técnico especializado
ao Conselho Municipal dos Direitoe da Criança e do Adoleecente ' CMDCA e Geetâo
Municipal, quanto ao suporte no que ee reêre ao Proceeso de Escolha dos Membros
do Conselho Tutelar. Durante o processo de Organização, Elaboraçâo, Aplicação,
Correçâo e Divulgaçâo do resultado da prova de avaliação dos candidatos inscritos
para o processo de escolha dos membroe do conselho tutelar em 2023, bem como,
justifrcativa do pretendido, emitido pelo controlador, a fim de que esta Procuradoria
manifeete-ee emitindo de Parecer Jurídico, quanto à interpretaçâo legal para a
respectiva contratação, com baee no Art. 24, II, da Lei 8.666/93.

Após emissão de Parecer Jurídioo, solicitamoe que nos seja devolvido
o presentê processo para os procedimentos seguintee.

Informamoe, também, que segue em anexo a minuta do Contrato,
para análise.

Atencioeamente.

Crisopo lis - BA, 2? de abril 2023.

Joâo Junior
CPL

§

Rua 12 dê Março, &4 - Cenho - CEP: 48.480{00 - CrisópoliíBA
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220@Í-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL OE CRISÓPOLIS

TINUITA CONTRATO NO -{2023
CONTRATO DE PRESTAçÃO
SERV|ÇOS AIRAVÉS OA OISPEISA iro

--, ouE ENTRE 8t CELEARAm O
muilrctPrc oE cRtsóFous E A 

-.
o muilrctPIo oE cREÓPoLls, ESTADo oA BAHIA, pessoa jurÍdica de direito
público intemo, inscrita no CNPJ/MF gob o nE 13.4$.9220001-í2, com sede à Rua 12
de março, no 64, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisôpoli+BA, neste ato represêntado por
seu Prefeito, o Sr. Leandro Dantas dê Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no
352.512.56&79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua Sâo José, 19, Casa,
Distrito BuÍil, Crisópolis-BA, por intermêdio do FUNDO mUMCIPAL DE ASSTSTÊNCh
SOCIAL, CNPJruF no í4.874.789/0001-í4, localizada na Rua Frei Lourenço de
Conquista, 331, neste ato representado pêla Sr.â Rita de Mato6 de Jesus, RG no
0841369S50 SSP/tsA e CPF no 967.583.68$72, rêsidente na Avenida José Pinto de
Oliveira, Vn, Centro, Císópolis-BA, doravante dêsignados simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa
XXXXX XXXXXX, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, têm ju6to e acordado entre si o presente Contrato de
acordo com as disposições regulamentares contides na Lei no 8.666, de 21 de junho
de í993, e sua6 alteraçÕes posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitrção No n«202X, mediante cláusulas e condiçóes
seguintes:

GúUSULA PRtf,EIRA- oo FUNDAmENTo

'1.'1. Este Contrato decone da Dispensa de LicitaÉo no )A]2O2X, ratificada em XXXX,
e fundamenta-se nas Leis: Lei Coínplementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei no
8.666, de 21 de junho de Í993, (Lei de Licitaçóes e Contratos Administíativos) e Lei no
10.406, de 10 de janêiro de 2002 (Código Civil).

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo

2.'1. Conôtitui objeto deste contrato a Contrataçâo )«XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

cúusuLA TERCETRA - oA ExEcuçÃo

3.1. O serviço a sêÍ contratado, objeto deste TeÍmo, pede que seja exêcutado atrevés
de cronograma a ser elaborado em pactuaÉo com o CMDCA e acompanhado pela
SMAS:
3.2. O serviço deverá ser prestado, obrigatoriamêntê, na foÍma abaixo:
3.3. O serviço seÉ realizado no MunicÍpio de Crisópolis, conforme cronograma;
3.4. Os serviços, objetoô de3ta licitaÉo, sêrão prestados mediante autorizaçâo por
escÍito de unidade solicitante responsável.
3.5. O serviço sê dará de maneira imediata, náo tendo necessidade dê repetigáo de
acordo com a unidade solicitante:
3.6. Os trebalhos de consultoria serâo acompanhados pelo CMDCA e pela SMAS, por
meio telefônico, coneio elêtrônico e reuniôês de trabalho. O acompanhamento será
realizado por servidor escolhido pêla sêcretaria como tambêm por membro do
CMOCA, a ser escolhido por seu Conselho, postêrioÍmente.
3.7. Será de responaabilidade do contratado, o cumpÍimento dos termos acordados
entreomesmoeaSMAS.

Rua l2 dê Março, 84 - Cenfo - CEP: 48.46(X)00 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443.2162 CNPJ 13.6«i.922|/0001í2

t.f j,,...';...



ESTADO DA BAHIA
PREFEIIURA TUNICIPAL OE CR|SÓPOLIS

3.8. O serviço deverá ser prestedo durante o prazo de vigência estebelecido. Findo
este, a6 paÍtes nâo podeÉo exigir uma da outre o exaurimento dos quantitativos
píevistos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contretual. Ao contráÍio, exaurido o limite quantitativo antes do encerram
prazo contratual, a Administração podeÉ acrescer o objeto até o limite de 25%
cinco por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93.

CúU§ULA QUARTA - oo PREço E FoRmA oE PAGATENTo

4.Í. A Contratante obriga€e a pagar pelos seÍviços prestados a lmportância de R
16.000,00, (dezesseis mil reais), referente a Assessoria no Processo dê Escolhe dos
Membros do Conselho Tutelar, assim que o municÍpio fomecer o empenho e lei
autoízativa para o inÍcio da elaboraÉo do edital, no valor coÍrespondêntê as Ordens
de Serviços comprovadamente atendidas:

O MunicÍpio podêrá deduzir, do montante a pagar, 06 valores conespondentes a
multias ou indenizaçôes devidas pela Contratada;

Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente
fornecidos.

4.4. O pagamento será efetuado mediante a apreéntaçao da nota fiscal,
acompanhada das ceítidôes regularidade Íiscal Municipal (sêde do CONTRATADO e
Município de Possê), Estadual, Federal, Previdenciária, Fundiária e Trabalhista (TST),
exigidas em lei.

4.5. A Secretaria Municipal analisará e atestará a nota Íiscal/fatura emitide pelo
CONTRATADO, observando os requisitos estabelecidos Termo de Refeência,
Confato celebrado e instrugôes fomecidas, obsêNando, inclusive, evêntual obrigaçâo
de cumprimento das metas, indicadores e seÍviços contratados.

4.6. O pagamento sêrá realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no AÍtigo 40, XlV, "a", da Lei 8.666/93) contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura.

4.7. O pagamento será efetuado através de crédito na conta conente da
CONTRATADA.

4.8. Os serviços em desecordo com as especiÍicaçÕes contratuais nâo sêráo atestados
pela ÍiscalizaÉo.

4.9. A CONTRATADA deverá emitir uma nota Íiôcal com os dados constantes da Nota
de Empenho.

4.10. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenÉo na fonte dos
tributos e contribuiçôes previstrs em lei, desde que os mesmos sejem incidentês sobÍe
o serviço exêcutado.

4.11. Nâo será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigaçâo Íinanceira em virtude dê penelidade ou
inadimplência contratual.

Rua 12 dê MeÍço, 84 - Cênúo - CEP: 48.480{00 - CÍÉóPoliíBA
Tel. : (75) 3443-21 82 CNPJ I 3.6/16.922/0001 -1 2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iIIUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

4.'12. Ê vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de '12 (doze) meses do
contrato, exceto por Íorça de legislaçâo ulteíor que o permita, porém, poderá haver
revisâo de valores, visando manter o equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial da
proposta, no6 teÍmos do aÍt. 65, ll 'd' e § 2', da Lei n' 8.666/93, desde que
demonstrado, por parte do prestador de seruiços, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do prÍncrp€ e /ou
fato da administraÉo, desde que imprevisÍveis ou de difÍcil previsâo.

cúusULA QUINTA- OAS OBRIGAçÔES DAS PARTES CONTRATANTES

5.í. A CONTRATADA SE OBRIGA:

5.1.í. Garantir a entrêge dos serviços descritos no objeto do presente contrato
conforme êspeciÍicaçôes e obÍigaçôês dispostas no processo de Dispensa x\xl212},
que deu origem ao presente contrato, observando as condiçôes ajustadas e
espedfica@§ exigidas, cumprindo fielmente os teÍmos dêste instrumento e da
Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas eôtabelecidos de
acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica, noÍmas e legislaçóes;

5.1.2. Mantêr, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as
obÍigaçÕês assumidas.

5. í .3. Providenciar a imediata correçâo das deficiências e/ou inegularidades
apontadas pela CONTRAÍANTE, beÍn como substituir, quando lor o caso, sem ônus
adicionais e nos prazos já definidos em processo, contrados da comunicação formal
desta Administraçâo, o(s) veÍculo(s) disponibilizado(s) cujo(s) padrâo(Ões) de
qualidade, segurança e finalklade nâo se prestem ao seu Íim especíÍico.

5.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados â CONTRATANTE e/ou à terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade cometida na execuÉo do contrato, nâo
podendo ser arguido, para efeito de exclusâo de sua responsabilidade, o fato de a
Adminiatraçáo proceder â fiscalizaçáo ou acompanhamento de execuçâo da referida
entrega.

5.1.5. Arcar com todas as de6pesas deconentes do obieto deste Contrato, incluindo-se
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições
previdenciáÍias, encargos trabalhista§, comerciais e outres despesas decorÍentes da
execuçâo de€te conúato.

5.1.6. Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou supressôes até o
limite Íixado no § 10 do aÍtigo 65 da Lei no 8.6ô6/93.

5.1.7. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer ouúa informaçâo acerca das
etividedes objeto desta licitaçâo, sem prévia autorizaçâo da Prefeitura do MunicÍpio de
Crisópolis-Ba.

5.1 .8. Prestar esclarecimêntos ao sobre evêntuais atos ou fatos desebonadorês
noüciados que a envolvam independentemente de soliciteçáo.

5.1.9. Responder integralmente, por perdas e danos que viêr a causar â Administração
em razáo de açáo ou oínissâo, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Rue 12 de MaÍço, 84 - Centro - CEP: 48.tt80-000 - CÍisópolis/BA
Tel.: (75) 3443.2162 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CR|SÓPOLIS

5.1.10. A Contratada nâo seÉ responsável: .-§

7
5.1.10.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior. e

5.1.10.2. Por quaisquer trabalhos, 6erviço§, fomecimentos ou responsabilidades n
previstas neste Contrato.

5.í.11. A Administraçâo nâo aceitaÍá, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

5.2. A AOTINISTRACÂO SE OBRIGA:

5.2.1. A CONTRATANTE s€ obriga a proporcionar â CONTRATADA todas as
condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes deconentes do presente
Contrato, consoante estabeleoe a Lei no 8.666/93.

5.2.2. Fiscalizar ê a@mpenhar o andamento da execução do contrato.

5.2.3. Comunicar â CONTRATADA toda e qualquer ocorência relacionada com o
fomecimento do objeto do Contrato.

5.2.4. Providenciar o pagamento â CONTRATADA à vista das Notes FiscaiyFaturas
devidamente atestadas, nos píazos íxados.

5.2.5. Prestar infoímaçÕêô e esclaÍêcimentos que venham a ser solicitedos pele
CONTRATADA.

GúUSULA sExTA. DA ucÊNcn

,. ua 
4r.

t5t

6.'1. A vigência do presente contrato será de )üXX ate )ü)ü.

CúUSULA SETTTA- oA FoNTE oE REcURsos

7.1. As despesas dêcoÍrentes do objeto deste Contrato coneráo de acordo com a
seguinte Classilicaçâo Orçamentária, vil]ente no exercício 2023:

UNIDAOE ATIVIOADE ELEMENTO FONÍE
xn xxxx xxxxr XXII

cúusulA orrAvA - DAS sANçôEs ADmNlsrRATrvAs

8.1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos deÍinidos neste
Contrato, sujeitar-se-á a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia,
limitado a 30% (trinta por cênto) do valor total do contrato ou de nota de empenho.

E.1.Í. A multa a que alude o item anterior nâo impede quê e AdministreÉo rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sançôes pÍevistas na Lei no 8.666/93.

8.2. Em casos de inexecução parcial ou total des obrigaçôes Íixadas neste Contrato,
eín rêleÉo ao seu objeto, a Administração Municipal poderá garantida a ampla defesa
e o contraditório, aplicar as ôeguintes sançôes:

Rua 12 de Março, E4 - Cênúo - CEP: 48.48O{00 - CrisópoliíBA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CREÓPOLIS

8.2.í. Advêrtência será comunicada por escrito, por meio de ofÍcio, sobre a
de faltas lêves, relacionadas com a execuÉo do objeto contratual.

oe à-

8.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobíe o valor do empenho, no caso
da contratada nâo cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de
recebêr a Note de Empenho, salvo se deconente de motivo de força maior deÍinido em
Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

8.2.3. Suspênsâo temporária do direito de licitrr e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que seráo Íixados pelo
ordenadorde despesas, a dependerda falta cometida.

8.2.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo
Pública, enquanto perdurarem os motivos deteÍminantês da puniçâo ou até que seja
promovida a reabilitação.

8.3. O valor das multâ6 aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data da noüÍicação, podêndo a Prefeitura Municipal de
CrisópoliíBa, descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver,
descontar de eventuais pagamentos devidos à contratada, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execuçâo fiscal, com os respectivos encargos
previ6tos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recuíso, no prazo de 05 (cinco) dias útêis,
e contar da respectiva ciência.

8.5. Se o motivo da inexecuçâo das obrigaçôes oconer por comprovado impedimento
ou de reconhecida força maior, devidamente justmcado e aceito pela Prefêitura
Municipal de CrisópoliíBA, a CONTRATADA Íicará isenta das pênalidades
mencionadas.

8.6. Oconendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no
subitem 7.1., essa situaÉo consistirá em motivo para que a Prefeltura Municipal de
CrisópoliíBA, rescinda unilateralmente o contrato, independentemente da aplicaçâo
das outras penalidades previstias no 'caput'.

8.7. As sançôe6 previstas no "caput'poderâo ser aplicadas simultaneamente, facultada
a defesa prévia da interessada no rêspêctivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úeis.

8.8. Pela recusa injustificada da contratada em assinar o Contrato e retirada da notra de
empenho, ser-lhe-á aplicada multa de 10oÁ (dez por cênto) do valor global de sua
Proposte de Preços, garantida a prévia defesa.

CúUSULA I{ONA. DA RESCISÂO

9.1. A rescisâo das obrigaçÕes deconentes do presentê Contrato se processará de
a@rdo com o que estabelecem os aÍtigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, confoÍme se vê
abaixo:

9.Í.Í. A oconência de quelquer das hipótêses previstas no ert. 78 da Lei no 8.666/93
ensêjerá a rêscisâo deste Contrato.

Rua '12 dê Março, &4 - Cênbo - CEP: 48.460-000 - CÍisópoliíBA
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ 13.6«i.922x0(X)1í2
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9.1.2. O nâo cumpÍimênto dos teÍmos estabelecidos no ltem 05 deste Contrato
subitens, ensejará a rescisâo contratual.

9.2. Os ca6os de rescisâo contratual serâo foÍmalmente moüvados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. A rescisáo, administrativa ou amigável, sêrá precedida de autorizaçâo escrita e
fundamentada da autoÍidede compêtente.

9.4. A rêscisâo determinada por ato unilateral e escritia da AdministraÉo, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acarreta as consequências
previstas nos incisos ll e lV do aÍt. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuÍzo das
demais sançôes previstas.

9.5. Constituem motivos pam rescisâo do Contrato:

9.5.1. O náo cumprimênto de cláusulas contratuais, especmcaçóes ou prazos.

9.5.2. O atraso injustificado no inÍcio do fornecimento propoeto.

9.5.3. O desatendimento das deteÍmina@es regulares da autoridade designada para
acompanhar e ftgcalizar a sua execuçâo, assim como as dê seus superiores.

9.5.4. A prática reiterada de faltas na sua execuÉo, anotadas na forma do § 10 do
aÍtigo 67 da Lei no 8.6ô6/93.

9.5.5. A decÍetrÉo de Íaência, o pedido de concordata ou a instiauraçâo de
insolvência civil.

9.5.6. A alteraçáo social ou a modiÍicaçâo de linalidade ou da estrutura da empresa
que, a juÍzo da Administraçâo, prejudique a execuÉo do contrato.

9.5.7. O protesto de tÍtulo ou emissâo de cheques s€m suÍiciente provisáo que
cerecteÍizem a insolvência da contratâda.

9.5.8. O interessê público, devidamente justificedo

9.5.9. A suspensâo da êxecuÉo do contrato, por ordem escrita da Administraçáo, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
pertuóaçâo da ordem ou guera.

9.5.í0. A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execuçâo do contrato.

9.5.1'1. A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associaÉo da contratada
com outrêm, a cessão ou tramferência, total ou parcial, salvo nos calsos de exprêssa
autorizaçâo da Contratante.

CLÁUSULA DÉCITA - oos DoGUIIENToS APLrcÁvEE

10.1. Fazem parte intêgrante e indissolúvel do prêsente contrato, como se nele
efetivamente transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro
conhecimento das partês contratantes pêlas mesmas dêvidamênte rubricadas:

Rua 12 de Março, &4 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - CÍisópolis/BA
Tel.: (75) 3443-2162 CNPJ 13.6l,6.92A0001-12
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ESTADO DA BAHIA
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10.1.1. Todos os documentos enexados ao processo de Dispensa no XX|2O2X

10.í.2. A proposte da contratada.

cúusulA DÉcmA pRtmEtRA- AcompANHAmEilTo E FtscALtzAçÃo

FO

i
êJ ÀÊ

A5S:

1 Í.í. A execuÉo do contrato sêrá ecompanhada e Íiecalizada pela xxx»o«xx,
matricula nxxx, poÍtaria xxxxnx;

11.2. O rêpresentante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionades com a execuçâo do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

11.3. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do representantê
deverão sêr solicitadas a sêus superiores em têmpo hábil para a adoçâo das medidas
convenientes;

GúGULA oÉcmA SEGUNDA - oAs otspostçôEs cERAts E FtNAts

12.1. Todas as comunicaçôes entrê as partes, que impliquem êm solicitaÉo dê
fomecimento/prêstaÉo de serviços, controle de atendimento, reclamaÉo, ou qualquêr
outra ocoÍrência digna de registro, serâo feitas por escíito.

12.2. O presente contrato admite alteraçÕês, mediante termo aditivo, na forma do
estabelecido no artigo 65 da Lei No 8.666/í993.

12.3. Passam a integrar o presente Contrato, pera todos os efêitos legeis, como se
aqui estivessem transcritos, os anexos do pro@sso de Oispênsa de Licitaçâo no

»<l202lí. e a proposta da Contratada.

12.4. Cabeá a CONTRATANTE a publicação rêsumida deste instrumento no Diário
Oíicial do Município, nos teímos do § único do artigo 61 de Lei no 8.666/93.

í2.5. A CONTRATADA respondeÉ poÍ toda e qualquer responsabilidade, mesmo que
aqui nâo esteja de6crita, mas que a lêgislaÉo ou a aplicaÉo deste contrato assim o
impuser.

í2.6. Fica eleito o Foro da comarca de Olindina-BA para dirimir as questÕês oíundas
deste teÍmo, náo resolvidas na esfera administrativa, @m expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E assim, por êstaÍem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado @nfoÍme,
as pertês, firmam o presênte Contrato em 2 (dues) vias de igual teor ê foÍma, para um
só efeito, na presença de 2 (duas) testeínunhas abeixo essinadas.

Cri6ópolis-BA, XX de XX)« de2O2X.

Leandro Oantas de Jesus Costa
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

CONTRATANTE

Rua 12 dê Maíço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6/l6.922t0001:12
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Rita de Matos de Jesus
Secretária Municipal de Assistência Social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATAOA

it

fc

a{

TESTEMUNHAS:

CPF no CPF no

Rua 12 dê MaÍço, 84 - Centro - CEP: 48.460-000 - CíisôpoliíBA
Tê1.: (75) 3443-2íE2 CNPJ 13.646.9220001í2
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?NEFDITuRA DE CNTSÓPOUS

PnocvRAIDRrA runbrce rrumcp,rl,
AS§

ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRISÓPOUS

ESPÉCIE: Proceeso de Licitâçâo - Modalidade: Dl€DElt8A f'O,.Ol2rrl\S
OBJEIO: PrBtaçáo dc scrviço técÍrico espccializado ao Coneelho Municipal dos

Direitoa da Criança e do Adolescente - CMDCA e Geatâo Municipal.

PâAIctR,JURbTO

DMTÀ Contrataçâo de empr€sâ pa.ra pÍ€stâçâo de serviÇo
técnico ao Consclho Municipal dos DLeitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA e G€stâo Municipal, quanto ao suporte
no que s€ refere ao Processo de Escolha doo Membroe do
Conselho Tutelar. Durant€ o prccesso de Organizaçâo,
ElaboraÇâo, Aplicaçáo, Correçâo e Divulgaçáo do Í€sultado dâ
prova de avaliaçâo dos candidatos inscritoa para o pÍocês{ro
de escolhâ dos mcmbros do Conselho T\rtelar em 2023, com
base no üüao 24, h.i.o II, dr lal l'8.666/93.

Procaro: Dispensa f OIO /2U)3.

Dr a:ocrldedo do Obfoto: Contrataçâo de emprcsa para prestaçâo de sêrviÇo técnico

ao Consclho Municipal dos Dkeitos da Criança e do Adolescentê - CMDCA e G€stâo

Municipal, quanto ao suportê no que se Í€êÍe âo Pnocesso de Escolha doo Membms do

Conselho Tutelar. Durante o pÍocesso de Organizaçâo, Elaboraçáo, Apücâçáo, Correçâo

e Divulgaçáo do resultado da prova de avaliaçâo doa candidatos inscritos para o processo

de cscolha dos membros do Conaclho 'I\rtelar em 2023.

bt.rqrdr: SECREf,ÁRIA MUMCIPAL DE ASSISIÊNCI,A SOCIAL.

Imtados â nos manifestânnos acerca da anáfisê dâ Diapensa de Licitaçâo,

cujo objcto consiste nâ contÍataçáo de empresa especializada p6ra prestaçáo dc sewiço

têcnico ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e

Gestáo Municipal, quânto ao suporte no que 8c reêre ao Processo de Escolha dos

Membros do Conselho Tutclar. Durante o pÍocesso dc Organizaçao, Elaboraçâo,

Apticaçâo, Correçâo c Divulgaçâo do reaultâdo da prova de avaliaçâo do8 candidâto8

Rus 12 dê Marso, 84 Ceúúo CÍbopolir - BA CEP: 48.48GO00 TEL.O75-343 -218?
cNP, 13.64ó.922/000l-12 
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inscritos para o prccesso de escolha doe membros do Conselho Tutelar em 2O23, a eer

Í€alizado pêlo lISf,tTrUTO SEPROD.

Em atêndimcnto à l.êi 12.52?l20ll, lei de Acesso à Informaçâo, visando

publicaçôes de ato6 adminisrativoa nos diários oficiais da Uniâo e ern jornais de grande

circul,aÇâo a ntuel estadual, e documentos Í€lacionados à publicidade hgal e institucional

vinculadas ao municipio confonne Dispcrua de Licitâçeo n" Olo.20il3, emitimos Parecer,

da forma que segue:

Há no ordenamento jurídico o darer maÍrdâmêntal de se promorcr as

clntrataçôes aftninistrativas mêdiante procedimento licitatório, encontrândo

fundamento no artigo 2 da, lri Geral de Licitaçôes, que, por sua rrcz, remete à

Constituiçâo Federal, em seu artigo 37, )Oü, e assim afirma: "ressaluados os asos
especlfi@,los m lqislo@o, as obrus, seruiços, @mprÚ's e albnapes efio @nfratadas

nBdiante proe,sso de licit,,çf.o públíd.

No ensinamento de Matheus Canralho:

(...1 e âdaldrtnefo PtnHlcr Eo.lot . trrch ôrdur c
coaplca dc a.ntcr o cqrúfbdo rocLl.3.tü r úfqdlr
lÉblicr, Goopoatr por ..ur ó4fol c a8Gút6. For cre
srrto DIo podcrtr d.lrrs r GÍftado {e lánhl-trrdor I
ccolhr d,. pc..ou r ratlE oootntadar, poqEa aaar
übcrdrdo drdr orrjca. acollr. foE!6?dr. G..Gu...,
dodrturdr do latcrsrc coLtloo.

A cdaaúêL dc oa preodlroato ücft.tôúlo tú.c.
coltoÉrr orol rLcoq pos rar uo DsoGGdIDcoto qEG
.rtGc.d. o púprfo oortr.to, por aclo do qurl vlrlr
EG..or. podon coocortot oo tjurldedc dc oodlçôcr c e
eanUrtre$o FúDllcr podc orcolhcr e ploporte nelr
rel§c1 eláa dc atu.r !. burcr do DoloaroHnclto
f,eclolrl. Dolre ôrnl e ttclteçlo é ua ploccdtoolto
edoldrtnüro pr6rrlo àr cootnteçôol 1úôltcer, tcdlado
GÀ oÀ e rcrlo coaotcordr ôc rtoe, to3rtocúta
dbtrlbddoú, culnbeldo coa r c.bbslçlo do cootnÊo.

Percebe-ae que o dever dê licitâr tem por finalidade viabilizar a Administraçâo

Pública, Direta e tndiÍEta, a melhor contrataçâo, persêguindo a proposta mais vantâjosâ,

além de promover a competitividade, vez que pêrmite a participaçâo de qualquer

tua 12 dê MâÍço. 84 CcntÍo Criúpolb - BA CEP: .{8.4EG{X}0 TEL.075-3443 -zlEz
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intcreesado no certam€, desde que preanchidos 08 rêquisitos constantês no artigo 3" da

têi 8.666/93.

Embora haja a imposiçâo legaf de se promover a licitaçâo, o póprio

ordenamcnto jurtdico rcgulamenta e admite â celêbraçáo sem a prÉvia realizâçâo do

procdimento em @mento. Têm-se, entâo, casos em qu€ o tegialador entendeu e dispôs

ao agentc público a contratâçáo dir€ta, desde quc devidamentc jBtificada, em virtude de

determinados caEoa Íúo suportarem o rito c a momsidade do procedimento normal.

Naa palavras de Rafael Canralho Rezende Oliveira: 'em detcrm udos
hi$tc*s a lirltapo serú. ansidemda nuiáuel pot ausência de @nptt&o ou será

ilt.Dn Enientc (o,t itúpâua) para o atend nento do intercsse púDlüo". Ainda, segundo o

doutrinador, <xr carna de contrataçâo direta devem observar a formalizaçâo de um
procedimento prwio, com a apuraçeo e compro çâo das situa@es dc dispcnsa ou

inodgibilidade em licitar, por meio de decisâo administrâtiva devidamente motivada.

Traçadas as linhaa gcrais a respeito do dever de licitar, passa-se à cxplanâçâo

quanto à excepcional situaçeo de contratâçáo dir€ta, notadam€nte a dispensa de

licitaçâo, no8 tcrmos do artigo 24 da lei 8.666/93.

A lci no. 8.666/93, em acu rrt. 24, II, com a r€dâção dada pclo Decreto9.412

de 18 de junho de 2018, estabelee:

'Att. 24. Ê dispensivel a licitaçâo:
(...t

II. para outros aewiços c compras de valor ate l0lo (dez por
cento) do limite pÍcvisto na alÍnea "a', do inciso II do artigo
anterior e para aliena@s, no8 caaoa previstos nesta [.€i,
desde que náo se refram a parcelas de um mcsmo serviço,
compra ou alienaçâo de mÂior vulto que possa s€r realizada
de uma só rrcz.

Nesec scntido, consoante justificativa apresentada pela Secretaria Municipal

dc Assistência Sociat " A pÍestaçâo do serviço em telia visa atender àe demandas do

CMDCA e Secretaria de Aseistência Social, no que se refere ao serviço de conaultoria

técnica no dcsênvolvimento dae etapas descritâs no itern 5. l. I .

,r10- §

Ruâ t2 dc MrÍço, 84 Ccntm Crirópolis - BA CEP: 48.48G000 IEL.075-3,143 - 2182
cNP' 13.646.922/(n0l-12
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PRoct RADoRH runbrce uumcrpel

O Conselho Tutclar constitui ôÍgâo integrante da Folitica de

Dir€itos da Criança e do Moleecente e do Sistema de Garantia de DiÍeitos - SGD, como

preconiza o EstaElto da Criança e do Adoleeceste - ECA.

Para tanto, fora inotihrída Comissáo Eleitoral por meio da Resolu@o CMDCA

n" M 12023 que será responsável por organizar todo o plcito.

Compreende-se que a elaboraçâo e aplicaçâo da Prova de Conhecimentoe exige

a expertiae da eqúpe rÉponsável a fim de garantir maior apÍovêitâmcnto e lisura no

processo de avaliaçâo, sendo, portanto, necessária a contrataçâo de pessoal especializado

para oferecer auportê têcÍrico à referida comiaaâo.

Conforme dispositivo legal, o CMDCA, com apoio doe Conselhos Estaduais doe

Direitos da Criança e do Adolescente, dcrrcú estabeleer, em conjunto com o Conselho

'nrtelar, uma politica de qualificaçâo profiseional pcrmanente dos seus membros, voltada

â correta identiÍicaçâo e atendimento dan demandas inerentee ao órgão.

A consultoriâ especializada é aquela quê atua em detcrmiÍrados assuntos,

dêntm de ulna árÊa de conhecimento. A contrataçâo de acrviçoe de consultoria, permitini

uma melhoria na qualidade dos servi@s a serem erccutâdos e agilizará o

dcscnvolvimento das atividades e prograrns pÍopostos, bem como, pela necessidade de

buscar o dêscnvolvimento dc urna mctodologia participativa e efrcaz para o
desenvolvimcnto doa sewiçoa supracitados, a Íim de trazcr celeridade ao proccsao

propolito,'.

Vale salientar que, para a consecuÇâo dos objetivm citados, o Municipio nâo

dispôe dos recunlos humanos qualificados, bcm como, de matêriais necessários para

realizaçâo dessa atiüdade. Nestê ceÍúrio, ae fâ.2 neceseáriâ a contrataçâo de pessoa

juridica cspecializada para realizar as atividadês intcgrantes do presente objeto.

No que se rcfere â gg/úl{,! fu tttfuú coaffito\ relerrante observar o

dispoeto no artigo 61, da lei 8.ffi193, que elenca os rcquisitos minimos necessários à

formalizaçâo doe contÍatoE administrâtivos. Assim dispôc o referido artigo:

'Arü 61. todo coatreto dovc ooclmrr ol loocr dr
lnrtol c c do roor lGprt.cat atG., r iulldrdê, o ato qua

Ru. 12 dc MsÍ§o, 84 Ccnro Crisópolis - BA CEP: .t8.4EGü[ TEL.075-3443 -2182
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rntodtd a aor bysrtoÍ., o núacro do
ttclteçlo, dr dlrponre m de bcd3lbllldrdc, e rqlclçlo doe
cortratüt . lr aoranr d..tr Lcl c ir clÁoroler
coatnturb.t

No caso errr tcla, nota-se quc a minuta contratual apresentada adequa-se

inteiramente com a prc\risâo norrnatina supramencionada, contendo em suaa cláusulas

â dêscriçâo e qualificaçáo das part$ contratântes, a espcciÍica@o do objeto do contrato,

a modalidade de licitaçâo e seu reapectivo número de refeÉncia, o valor do contrato, a8

rubricas orça.mentárias, o pra.,zo de vigência do contrato, os encargos das pa.rtes

contratantÊs, o modo de fiscalizaçáo do oontrato, o rnodo dc pagamento, bem corao as

cláusulas rclativaa â reacisâo e a aplicaçáo de sanç{es pclo inadimplemento contrâtual.

Por frm, cumpÍ€ ealientar que o pnesentc tomou por base, exclusivamente, os

elcmentos que constâm até â presente data, nos autos do processo administrativo em

epigrafe.

Reasalvado o caráter opinativo desta alçada juridica, ê o Parecer, o qual

eubmetemos ao descortino dâ Autoridade Superior.

Diánte do oÇosto, opina-se no s€ntido da regularidade do preserrte processo,

estando, deeta foína, d€ntro dos parámetÍos definidos na Li, náo ae verilicando óbicea

juúdicoe ao prosseguimento do pr€sênte feito, pelo quê assim opina-aê pelo

prosseguimento do Ícf€rido processo.

Crieópotis/Ba, 27 de abril de 2023.

§. DIO.'BAUE
ÜI'TüCIPAL

38.69ü

DAEILVA
AASOSTORDA

Dlc.OgzlNlB

Ru8 12 dc Mryo, 84 Ceoro CrMpolis - BA CEP: 4E.4EO{0O TEL.O75-34É.3 - 2182
cNP' 13.64ó.922000r-12
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ESTADO DA BAHIA
PRnFEITTÍRA MT INICIPAÍ, DE CRISÓPOLIS

GABTNETE DO PREFEITO
A5t

DRCRETO hr 064, DE 13 DE ABRtr, DE 2023.

C:ria Comissão Perrnanente de Licitaçâo da
Prcfeitura Mtrnicipal de Crisópolis e dá outras
providencias.

O PRf,fEl'fo MIJNI(:IPAL DD (:RISÓPOLI§, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais que lhc conferc o artigo 7tl lnciso XXIX da Lci Orgânica do Municipio c nos tcfinos da I-ci
FedeÍal n" 8.666, de 2l dc junho de 1993,

DDCRE'Iâ:

Art. l' - Fica criada a coMlssÀo PERMANENTE DE LICITAÇÃO no âmbito do
Poder Execttivo Municipal dc CrisoÍrolis.

Ara. 2" - A Comissão Pcrmanente de Licitsç:io terá a seguinte composiçâo:

Prcsidcnte: Joto dc Drus dl Sllva Juaiori
Mcmbro: Jrcqucllnê lhtrtrDr do Monae Saoto3;
Mernbro: Lucienr t'eustlno dor Srtrtoi Blipoi e
Mernbro Suplcnte: Mrcos Rodriguca de Almeld:r.

Ara 3' - A investiduÍa dos membros não excederá a (O I ) um âno. confonne êstab€lecê o
parâgrafo 4". do artigo 5l da Lei Federal n" 8.ó6ó/93.

Art. 4" - Estc DccÍcto cntrará cm vigor na data da sua publicação.

Aí. 5' - Ficam revogadas as disposiçôes em contrário, em special o Decreto
Municipal n" 289, de I 5 dc ounrbro dc 2O2l .

Publique-sc, divulguc-sc c cumpra-se.

Gabinctc do Prefeito de Crisópolis/Ba, l3 de abril & 2023.

&oi6;#*étã*r-a"€
Prcfcito Municipal

Rrla I 2 dê Maço. 8a - Ccnrro -C:EP. 48..í8O-fi)O - CÍi3ópolis/Ba
TeI: (?r) 3.Í43-2182 CNPJ 13.646.922400 l- 12

E.aail: s&biaÂtstrismaü<iàrEsilr!@
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURÂ UUNICTPAL OE CREÓPOLIS
coMrssÃo PERMANENTE OE L|C|TAÇÃO

ÂUTUAÇÂO.PROCESSO. DISPENSA DE LICITAÇÃO

ASS:

PREFErII'RA MT'NICIPAL DE CRISÓPOLIS

OB.IEI'O: Contrataçâo de empresa para prestaçâo de serviço técnico especializado
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentê . CMDCA e Gestâo
Municipal, quanto ao suporte no que 8e refere ao Proceeso de Escolha dos Membros
do Conselho Tutelar. Durante o processo de Organizaçâo, Elaboraçâo, Aplicaçâo,
Correçâo e Divulgação do resultado da prova de avaliação dos candidatos inscritos
para o processo de escolha dos membroe do conselho tutelar em 2023.

REGIME LEGAL: Incieo II, AÍt.24,1,ei n'8.666/93.

MODALTDâDE/Tf: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO OTO/2023.

AIIIUAÇÃO: Ao vigesimo sétimo dia do mêe de abril de 2O23, autuei sob o
n.01012023, este processo contendo o requerimento, justificativa e fundamentaçôes
peÉinentes, solicitando e autorizando a contrataçâo da empresa INSTITUTO
SEPROD, CNPJ: 19.855.435/000f-46, parâ preêtâção de sêrvrço técnico
especializado ao Conselho Municipal dos Direitoe da Criança e do Adolescente '
CMDCA e Gestão Municipal, quanto ao Buporte no que ge refere ao Processo de
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar. Durante o proceeso de Organizaçâo,
Elaboração, Aplicaçâo, Correçâo e Divulgação do resultado da prova de avaliaçâo
doe candidatos inscritoe para o proceseo de escolha dos membros do conselho tutelar
em 2023., conforme especificado no têrmo de referência. Eu, Joâo de Deue da Silva
Juoior - Presidente da C.P.L. que subscre

utuor
PL

J

Rua 12 de Merço, 84 - Centro - CEP: 48.480"000 - Crisópolis/Ba -CNPJ: '13.646.9220001-12
Tel.: (75) 3Á43-2182 Ramel 204 E{ail:licitacoêscÍisopolÉ@gmail.com

l.r
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA IU}IICIPAL OE CRISÓPOLIS

À

CONTROIÁDORTA GERAL DO MUMCÍPTO
A5S:

Senhor Controlador,

Vimos por meio deste, encaminhar oB autos para emisseo de Parecer Técnico referente à
Contrataçâo de empreea para prestação de serviço técnico eepecializado ao Conselho
Municipal dos Direitoe da Criança e do Adoleecente ' CMDCÂ e Geetâo Municipal,
quanto ao suportê no que se refere ao Processo de Escolha doe Membroe do Conselho
Tutelar. Durante o proceeso de Organizaçâo, Elaboração, Aplicação, Correção e
Divulgaçâo do reeultado da prova de avaliaçâo dos candidâtos inacritos para o processo
de escolha dos membros do conselho tutêlar em 2023, conforme dadoe dos documentos
em anexo, quanto à celebraçâo do referido contrato, por meio de dispensa de licitaçâo,
com base no Art. 24, II, da Lei 8.666/93.

Certos de Vosea cooperaçâo, agradecemoe.

Atenciosamentê,

Crieópolis'BÁ, 27 de abril de 2023.

ilva Junior
da CPL

Ruâ 12 dê MaÍço, 84 - Cênro - CEP: 48.480-000 - Cíisôpolis/BA
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.922y0001í2

a.t
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TIUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Controladoria Geral do Munícipio t
f0t I

Parecer do Controle Interno
2023.041047|CGN[

PROCESSO ADMIMSTRATM: 041 12023
MODALIDADE: Dispensa de Licitaçto No 010/2023
II{TERESSADO: §ecretarie Municipal De Assistêncir Social
REGIME: Menor Preço Global

OBJETO: Contrataçâo de empresa para prestaçâo de serviço técnico especializaÃo ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e Cestão
Municipal, quanto ao suporte no que se refere ao processo de Escolha dos Membros do
Conselho Tutelar. Durante o processo de organizaçil,o, elaboração, aplicação, correçâo e
divulgação do resultado da prova de avaliaçâo dos candidatos inscritos para o processo de
escolha dos membros do conselho tutelar em 2023.

I. DAANÁLISE DO PROCESSO:
Trata o presente procedimento licitatório realizado na modalidade Dispensa de Licitação
e da formalizaçÍlo do Contrato Administrativo, encaminhado pela Comissão Permanente
de Liciaçãro, solicitando a aruílise e parecer técnico, que tem como motivação a
contratrção de Pessoa Jurídica prrr suporte no processo de escolha dos membros
do Conselho Tuteler durante o processo de organizaçilo, elaboraçâo, aplicaçâo,
correçâo e divulgrção do resultado da prova de evalieção dos candidatos inscritos,
tendo por Íinalidede atender as necessidade de Secretaria Municipal de Assistência
SociaL

Quanto a legalidade consta nos autos parec€r opinativo da Procuradoria Jurídica pela
aprovaçâo do presênte termo. (fls. 100-105)

Considerando ajustificativa para a contratação apresentada pela Secreüíria de Assistência
Social conforme determina o art. 26 da Lei 8.666193, que alude a necessidade do serviço
em tela visândo atender às demandas do CMDCA e a Secretaria de Assistência Social, no
que se refere ao serviço de consultoria técnica no desenvolvimento das etapas no
procêsso de escolha dos membros do Conselho Tutelar no ano de 2023, regulamentado
no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei Federal No 8.069, de 13 de julho de
1990) em s€u aÍt. 139 com alterações pela Lei Federal No 12.69612012 que estabeleceu a
realização da Escolha Unificada dos membros e garantiu direitos trabalhistas para os
mesmos. Além desas, a Lei Municipal N" 411, de 05 de setembro de 2007 e suas
alterações.

O Controladoria Geral do Município, em estrita obediência e cumprimento ao que
determina o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, artigo 59 da Lei Complementar
101, Lei Municipal 4A3/06 e Resolução 1.120105, que establecem as finalidades do
Sistema de Controle lntemo de forma geral por se trataÍ de despesas no referido
procedimento de Dispensa de Licitação, resta configurado a competência do Controle
lntemo para análise do presente processo.

Rue 12 de Março, 84, Cêntro - CEP - CÍlsópolls/Bahia Tel.: (75) 3443-2182
Efiall: - CNPJ : 13.ô{6.922/m01-12

pá8. r
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUillcIPAL DE CREÓPOLIS

Controladoria Geral do Munícipio

2. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS JTJNTADOS pARÂ ANÁLISE:
Verifica-se nos autos, os documentos necessários para efetivação da presente modalidade
licitatória:
2.1. Capa do Processo, fl.001;
2.2. Requisição de Despesa" contendo pedido formulado pela Secretária de Assistência

Social ao Prefeito para realização da Dispensa de Liciação, fls. 002-003;
2.3. Termo de Refeéncia, fls. 004407;
2.4. Descrição clara do objeto inclusive das unidades e quantidades a sêrem

adquiridas;
2.5. Solicitação de Disponibilidade Orçamentária, fls. 008;
2.6. Pesquisa de Preços com 03 empresas do segmento, fls. 010-018;
2.7 . Regularidade Fiscal e Trabalhista;
2.8. Cartâo do CNPJ;
2.9. Estatuto Social do Instituto Seprod;
2. 10. Ata de Assembleia Geral e Assembleia Geral Especial;
2.11. Lisra de Presença;
2.12. Cedulade ldentidade;
2.13. Certidão de Regularidade Profissional CRA-BA;
2.14. Certificado de Responsabilidade Tecnica CRA-BA;
2.15. Certidão de Registro de Regularidade de Pessoa Jurídica CRA-BA;
2.16. Atestados de Capacidade Técnica;
2. 17. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

UniÍto;
2.18. Certidão Negativa de Débitos Tributários da Fazenda do Estado da Bahia;
2. 19. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
2.20. CertidÍto Negativa de Débitos Trabalhistas;
2.21 . Certidarc- Negativa de Tributos Municipais:
2.22. Minutado Contrato, fls. 92-99;
2.23. Parecer Jurídico, fls. lffi-105;
2.24. Decreto criação CPL, fls. 106-108;
2.25. Autuação do Processo, fl. 109;

3. CONCLUSÃO
Compulsando os autos, veriÍica-s€ que o valor global da contmtação pretendida é de R:§

16.000,00 (dezesseis mil reais), menor preço apresentado pela proponente INSTITUTO
SEPROD, inscrita no CNPJ 19.855.435/0001-46, cujo o valor, é inferior ao limite
máximo permitido para dispensa de licitação, a teoÍ do art. 24, inciso II, da Lei n'
8.666193, com valores atualizados pelo Decreto Federal n'9.41212018.
Ante o exposto, estâ Controladoria acompanha o parecer favorável da Procuradoria Ceral
do Município e At6tr Reguleridede do feito para prosseguir para fins da rcalização das
demais fases, observando-se os prazos e disposições legais.

Retome-se os autos para a Comissão Permanente de Licitação a fim de tomar
coúecimento da pÍes€nte maniÊstação.

Rua 12 de Mârço, 8{, Cêntro - cEP - crlrópolls/8ahla Tel.: (751 3t143-2182

Efiall: - CNPJ : 13.646.92210(X)1-12
páe.2
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Por fim, cumpre salientar que o presênte paÍecer tomou por base, exclusivamente, os
el€mentos qu€ constam até a presente data, autos do processo administrativo em epígrâfe.

Semmais,éoparecer da Contro do Município.

Crisópolis,27 de abril de J.

de
Controlador Geral do uniclpio

Iose Aparecido dos Santos Alves
Assgsor da Controladoria

Dccrcto 038/2021

Rua 12 de Mârço, 84, Crntro - CEP 48.480.000 - Crisópolis/Bahla Tel.: (751 3tK3-2182
E-mall: contÍoladoÍia@cÍisooolls.be.rov.bÍ - CNP.,: 13.6t6.922/0001-12

pág. 3
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CRISóPOLIS

Âss:

TERITÍo DE RATTFTcAÇÃo - DrspENsA DE LIcITAÇÃo n. or0/2023

O PREFEITO MUNICIPAL On CnfSÓpOt IS, no uso de suas atribuições legais, em virtude
de haver concordado com as justificativas e o Parecer Jurídico do Procurador do Município,
resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação no 01012023, cujo objeto é a Contrataçâo
de empresa para prestação de serviço técnico especializado ao Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente ' CMDCA e Gestão Municipal, quânto ao
§uporte no que ae refere ao Proceseo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar.
Durante o proceseo de Organizaçâo, Elaboraçâo, Aplicação, Correçâo e Divulgaçâo
do resultado da prova de avaliaçâo dos candidatos inscritos para o processo de
escolha dos membros do conselho tutelar em 2023, para que produza os efeitos legais e
juridicos.

Aesim, no termo da legislaçâo vigente, Íica o presente proceaso
RATTFICADO em favor da empresa TNSTITUTO SEPROD, inscrita no CNPJ sob o
n". 19.855.435/0001'46, com um valor estimado em R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais). BaBe tégal: Art. 24, inciso II da tei Federal 8.666/93. Que será pago com
recuraoa conforme dotaçâo orçamentária deecrita abaixo:

Nesta oportunidade, determino a publicaçilo deste ato.

Crisópolis - BA,,09 de maio de 2023.

íe^Jú";â*fu.4«,u#
PREFEITO MTJNICIPAL

Rua 12 dê Mâíço, &4 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - CÍisópolis/BA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 6«i.922/0001í2

T,INIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
r00t 2087 33903s00 r$0m00

lte
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2I,rif
ESTADO OA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL oE cR,ISÓPoLIg ilr

§
't'ERMo DE RAt'tf'r(:A(:Âo-Dtspr,NSA Du Lrcrt'A(:Âo N"0l

o PRI:l'Dn'o M(INI(.:IPAL »f ctusÓpot,ls. no uso de suas arribuições legais, em virrude
de havcr concordado corn as justificativas e o Parecer Jurídico do Pmcurador do Município.
resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitaçâo n" OIO/2023. cujo objeto é a Contrltaçâo
dc ermpresa par& prcstação dcr scrviço tócnicr: crapecializado ao Conse.lho Municipal
<krs Direitos rla Cria nç:r e <lo Adoles<:ente ' CMDCA e Gesl.âo Muni<i1ral, quanl.o a()
suportc no quc s(r rcfcre ao Pr<rccsso dc Escolha dos Mombros do Consclho Tutelrrr.
Durânt.e o pr(x:ess() de Organizaçr1o, Elaboraçâo, Aplicaçâo, Correçrio e Divulgirçrio
rkr resulhtlo <la prova de avaliaçâo dos candirlaíoa inncritos lrar:r o lrnx:essr» <le'

esr:olha tlos membrrrs <kr <:oneelho l.utelâr em 2028. para que produza os cleitos lcgais c
jurídicos.

Assim, no t.ermo da legislaçâ<» vigentê, Íi<:a o lresenl.e ltnxr(lsn(,
RATIFICADO cm favor da cmprcsa INSTITUTO SEPROD, inacrita no CNPJ sob o
n". 1Í).865-431'r/0001'46, (:()m um valor est.imado em Rg 16.«)0,00 (<lezenseis mil
ft!âis). Bâse t egal: Art. 24, inciso II da Lci Fcdcral tt.66(y93. Qu(.r scrá pa8o com
r«:urÍi{)!i <:onf<lrme (l(rl,âçâo ()rçamenl.ária «lescril.a nbaixo:

Nesta opoíunidâde. dctcrmino a publicação deste ato

Crisópolis - BA. O9 de maio de 2023.

I,EANDRO DANTAS DE JESTIS (:OSTA
PRLI.'i:IT() MTINI(IIPAL

Rua í2 dê Março, &4 - C€ntro - CEP: 48.48O-OOO - Crisópolis/BA
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9240@1-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE CR|SÓPOLIS

GoNTRATO No 03012023

fif
FOLHAS [T
l4ô
$0 nt

ASS:

CONTRATO OE PRESTAçÂO
SERVIçOS AIRAVÉS OA OTSPENSA

OE
No

OíO'M23, OUE ENTRE SI CELEBRÂM O
liuiltctPto oE cRlsÔPolls E o
ll{sTtTuro SEPROO.

o iluNIctPto DE cRsÓPolls, ESTADo DA BAH|À pessoa jurídica de direito
público intemo, insoita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.922000í-12, com sede à Rua 12
de março, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato reprêsêntado por
sêu Prêfêito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costâ, inscrito no CPF/MF sob o no
352.512.58&79, RG no 47489$9 SSP/SP, residênte na Rua São José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-BA, por intermédio do FUNDO l,lUNlClPAL OE ASSISTÊNCh
SOCIAL, CNPJ/MF no 14.874.789/0001-14, localizada na Rua Frei Lourenço de
Conquista, 33í, ne§e ato repÍesêntado pela Sr.8 Rita de Matos de Jesus, RG no
0841369S50 SSP/BA e CPF no 967.583.685-72, residente na Avenida José Pinto de
Oliveira, sy'n, Centro, Crisópolis-BA, doravante designados simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado, o INSTITUTO SEPROD, pessoa jurídica, inscrita
no CNPJ sob o no í9.855.4351000í-46, com sede na Rua Pedro Dantas no í08,
andar 1 sala 10í Baino Juracy Magalhães Alagoinhas-Bahia, Cep:48.040-310,
nêste ato representiado por Lucas Silva Reis RG no 20.211.75747, e CPF no
076.587.485-79, residente e domiciliado ao Parque lmaculada Conceição, s/n,
Baino Catu, Alagoinhas-BA, doravante denominadâ simplesmente CONTRATADA,
têm justo e acordado enhe si o presente Contrato de acordo com as disposições
regulamentarês contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de
Licitação No 010/2023, mediante cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIIIEIRA - OO FUNDA}IENTO

1.1. Este Contrato decone da Dispensa de Licitação no 030/2023, ratificada em
09/05/2023, e fundamentra-se nas Leis: Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006, Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de Licita@s e Contratos
Administrativos) e Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui ob.ieto deste contrato e a ContrataÉo de empresa para prestação de
serviço técnico especializado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA e Gestão Municipal, quanto ao suporte no que se refere ao
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar. Durante o pÍocesso de
Organização, Elaboração, Aplicação, Coneção e Divulgação do resultado da prova
de avaliação dos candidatos inscritos para o processo de escolha dos membros do
conselho tutelar em 2023.

CúUSULA TERCEIRA - DA ExEcUçÂo

3.1. O serviço a ser contretado, objeto deste Termo, pede que seja executado através
de cronograma a ser elaborado em pactuação com o CMDCA e acompanhado pela
SMAS:
3.2. O serviço deverá ser prestado, obrigatoriamente, na forma abaixo:
3.3. O serviço será realizado no MunicÍpio de Crisópolis, conforme cronograma:

Rua 12 de MeÍço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
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3.4. Os serviços, objetos desta licitração, serão prestados mediante autoriza
escrito da unidade solicitante responsável.
3.5. O serviço se dará de maneira imediata, não tendo necessidade de repetição de
acordo com a unidade solicitante;
3.6. Os trabalhos dê consultoÍia serão acompanhados pelo CMDCA e pela SMAS, por
meio telefônico, coneio eletrônico e reuniôes de trabalho. O acompanhamento será
realizado por servidor escolhido pela secretaria como também por membro do
CMDCA, a ser escolhido por seu Conselho, posteriormente.
3.7. Será de responsabilidade do contratado, o cumprimênto dos termos acordados
entreomesmoeaSMAS.
3.8. O serviço deverá ser prestado durantê o prâzo de vigência estabelecido. Findo
este, as partês não @êrão exigir uma da outra o exaurimento dos quentitâtivos
previstos no instrumento convocatório, considêrândo-se perfeitamente realizado o
objeto contratual. Ao contrário, êxaurido o limite quantitativo antes do encerramento do
prazo contratual, a Administração poderá acres@r o objeto até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento), nos termos do ârt. 65, §1o da Lei no. 8.666/93.

cúusuLA QUARTA - Do pREço E FoRmA DE pAGAtENTo

4.í. A Contratante obriga€e a pagar pelos serviços prêstados a lmportância de R$
16.000,00, (dezesseis mil reais), Dividido em 04 (quatro)parcelas, referente à
Assessoria no Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, assim que o
município fornecer o empenho e lei autorizative para o inÍcio da elaboraçâo do editâ|,
no valor conespondente as Ordens de Serviços comprovadamente atendidas:

O MunicÍpio poderá deduzir, do montante a pagar, os valores conespondentes a
multras ou indenizaçôes devidas pela Contratada;

Para efeito dê pagamento, serão computados apenas os quantitativos efêtivamente
fomecidos.

4.4. O pagamento será efetuado mediente a apresentaçâo da nota fiscal'
acompanhada das certidões regularidade fiscal Municipal (sede do CONTRATAQO e
MunicÍpio de Posse), Estaduel, Federal, Preúdenciária, Fundiária e Trabalhista (TST)'
exigidas êm lei.

4.5. A Secretaria Municipal analisará ê atestará a nota Íiscal/fatura emitida pelo

CONTRATADO, observando os requisitos estabelecidos Termo de Referência,
Contrato celebrado e instruçôês fornecidas. observando, inclusive, eventuâl obrigação
de cumprimênto das metas, indicadores e serviços contratados.

Ãss:

4.6. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias' (confotme o
disposto no Artigo 40, XlV, 'a', dâ Lei 8.666/93) contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura.

4.7. O pagamênto será efêtuado através de crédito na conta corrente da
CONTRATADA.

4.8. Os serviços em desacordo @m as especificações contratuais não serão atestados
pela Íiscalizaçâo.

4.9. A CONTRATADA deverá emitir ume nota fiscal com os dados constantes da Nota

de Empênho.

Rue l2 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
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4.10. No ato do pagemento, a CONTRATANTE efetuará a retençâo na
tributos e contribuiçôes preüstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes
o seíviço executiado.

4.1í. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

4.12. Ê. vedado qualquer rêajuste de preços pelo prezo de '12 (doze) meses do
contrato, êxcêto por força de lêgislâção ulterior que o permita, porém, poderá haver
revisão de valores, visando mânter o equilÍbrio econômico-financeiro inicial da
proposta, nos termos do ad. 65, ll "d' e § 2', da Lei n' 8.666/93, desde que
demonstrado, por perte do prestador de serviços, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do prÍncipe e /ou
fato da administraçâo, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

CúUSULA aUNTA - DAs oBRIGAÇÔES DAs PARTES CoNTRATANTES

5.I. A CONTRATADA SE OBRIGA:

5.1.'t. Garantir a entrega dos seMços dêscritos no objêto do presente contrato
conforme especific:rçôes e obÍigações dispostas no pÍo@sso de Dispensa xxxl2023,
que deu origem ao presente contrato, obseÍvando as condiçôes ajustadas e
especmcações exigidas, cumprindo Íielmente os têrmos deste instrumento e da
Proposta aprêsentada, bem como obêdecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos de
acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislaÉes;

5.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas.

5.1.3. Providenciar a imedieta corÍeção das deÍiciências e/ou inegularidades
apontadas pela CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sêm ônus
adicionais e nos prazos já deÍinidos êm procêsso, contiados da comunicação formal
desta Administra@o, o(s) veÍculo(s) disponibilizedo(s) cujo(s) padrão(ôes) de
qualidadê, segurânça e finalidade não sê prestem ao seu Íim especíÍico.

5.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade cometida na execuçâo do contrâto, não
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fâto dê a
Administração proceder à Íiscalização ou acompanhamento de execução da referida
entrega.

5.1.5. Arcar com todas as despesas deconentes do ob.ieto deste Contrato, incluindo-se
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições
previdenciárias, êncargos trabelhistas, comerciais e outras despesas deconentes de
execução dêste contrato.

5.1.6. Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou supressôes até o
limite fixado no § 10 do aÍtigo 65 da Lei no 8.666/93.

Rua 12 de Março, &4 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - CÍisópolis/BA
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5.'1.7. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação ace
atividades objeto destra licitrção, sem prévia autorizaçâo da Prefeitura do Municípi
Crisópolis-Ba.

5.1 .8. Prestar êsclarecimentos ao sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
noticiados que a envolvam independentemente de solicitação.

5.1.9. Responder intêgralmente, por pêrdes e danos quê viêr e causar à Administração
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culpose, sua ou de seus prepostos,
independente de outras cominaçôês contratuais ou legais a que estiver sujeita.

5.í.í0. A Contratada não será responsável:

5.í.10.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.

5.1.10.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fomecimentos ou responsabilidades não
previstas neste Conbato.

5.1.11. A Administração não aceitará, sob nenhum pretêrto, a transferência de
responsabilidade da contretada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

5.2. AADMNETRACÃO SE OBRIGA:

5.2.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as
condições necêssárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente
Contrato, @nsoante estabelece a Lei no 8.666/93.

5.2.2. Fiscalizar ê acompanhar o andamento da execução do contrato.

5.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e quelquer oconência relacionada com o
fomecimento do objeto do Contreto.

5.2.4. Providenciar o pagamênto à CONTRATADA à vista das Notas FiscaiíFaturas
devidamêntê atestadas, nos prazos fixados.

5.2.5. Prestar informaçôes e esclarecimentos que vênhâm a sêr solicitâdos pêla
CONTRATADA.

CúUSULA sExTA . DA vtcÊNclA

lá..?

T

ileI.HASto

6.1. A viqência do presente contrato será de OglO5l2O23 até @10312024.

CúUSULA SENMA - DA FONTE DE RECURSOS

7.í. As despesas dêcorrêntês do objeto deste Contrato @rrerão de acordo com a
seguinte ClassiÍicação Orçamentária, vigêntê no exercÍcio 2023:

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÔES AOTIINTSTRATIVAS

UNIOAOE ATIVIOADE ELEI,IENTO FONTE
100í 2087 33903!i00 í5000000

Ruâ í2 dê Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480-000 - CÍisópoli6/BA
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8.1. Em caso de atraso injustmcado no cumprimento dos prazos definidos
Contrato, sujeitar-se-á a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) ao
limitâdo a 30o/o (trinta por cento) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

8.í.1. A multa a que alude o item anterior nâo impede que a Administração rescinda
unilatêralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666/93.

8.2. Em casos de inexecuçáo parcial ou total das obrigaçôes fixadas neste Contrato,
em relação ao seu objeto, a Administraçáo Municipal poderá garantida a ampla defesa
e o contreditório, aplicar as sêguintes sanções:

8.2.í. Advertência será comunicada por escÍito, por meio de ofício, sobre â existência
de faltas leves, relacionadas coÍÍl a execução do objêto contratual.

8.2.2. Multa de até 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso
da contratada não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de
receber a Nota de Empenho, salvo se deconente de motivo de força maior deÍinido em
Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar ê impêdimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo
ordenador de dêspesas, a depender da falte cometida.

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratrar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação.

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo
de 05 (cinco) dias, a contaí da data da notificação, podendo a Prefeitura Municipal de
CÍisópoliíBa, desoontar o seu valor de Garantia Contratual, quando houver,
descontiar de eventuais pagamentos devidos â contratada, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos
previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da rêspêctiva ciência.

8.5. Se o motivo de inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento
ou de reconhecida força maior, devidamente justificado ê aceito pela Prefeitura
Municipal de Crisópolis/BA, a CONTRATADA licará isenta das penalidâdes
mencionadas.

8.6. Oconendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no
subitem 7.í., essa situação consistirá em motivo para que a Prefeitura Municipal de
Crisópolis/BA, rescinda unilateralmente o @ntrato, independentementê da aplicaçáo
das outras penalidades prêvistas no "caput'.

8.7. As sanções previstes no 'caput" poderâo ser aplicadas simulüaneamente, facultada
a dêfêsa prévia da interessada no respectivo processoi no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

8.8. Pela recusâ injustificade da conkatada em assinar o Contrato e retirada da nota de
empenho, ser{he-á aplicada multa de 1oo/o (dez por cento) do valor global de sua
Proposta de Preços, garantida a préüa defesa.

Rua 12 de Merço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480400 - Crisópolis/BA
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CLÁUSULA NONA - OA RESCISÃO

9.1. A rescisâo das obrigações deconentes do presente Contrato se processará de
acordo com o que estabelecem os artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93, conforme se vê
abaixo:

9.1.1. A oconência de qualquer das hipóteses previstas no art.78 da Lei no 8.666/93
êns€jará a rescisão deste Contrato.

9.1.2. O não cumprimento dos teÍmos êstebelecidos no ltem 05 dêste ContÍato e seus
subitêns, ensejará a rescisâo contrâtuâ|.

9.2. Os casos de rescisâo contrâtuâl serão formalmente motivâdos nos autos do
pr@esso, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. A rescisão, adminishativâ ou amigável, será precedida dê autorizeção escrita e
fundamentada da autoridade competente.

9.4. A rescisâo determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos cnsos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acarrêta as consequências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma lêgal, sem prejuízo das
demais sançôes previstas.

9.5. Constituem motivos para rescisão do Contreto:

9.5.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicaçôes ou prazos.

9.5.2. O atraso injustiÍicado no inÍcio do fornecimento proposto.

9.5.3. O desatendimento das determinações reguleres da autoridade designada para
acompanhar e Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

9.5.4. A prática reiteÍada de faltas na sua execuçáo, anotâdas na forma do § 10 do
artigo 67 da Lei no 8.666/93.

9.5.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de
insolvência civil.

9.5.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou dâ êstrutura da empresa
que, a juízo da Administração, prejudique a execução do contrato.

9.5.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão que
caracterizêm a insolvência da contratada.

9.5.8. O interêsse público, devidamente jusüficado.

9.5.9. A suspensáo da execuçáo do contrato, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçâo da ordem ou gueíÍa.

9.5.10. A oconência de caso fortuito ou de forg maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execuçâo do contrâto.

Rue 12 dê Março, 84 - Cêntro - CÉP: 48.480{00 - crisópoliíBA
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9.5.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da con
com outrem, a cêssão ou transferência, total ou parcial, salvo nos casos de expressa
autorização da Contratante.

CúUSULA DÊcmA. Dos DoCUIIENToS APLlcÁVElS

10.í. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele
efetivamente trenscritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro
@nhecimento das partês @ntratrantes pelas mesmas dêvidâmentê rubricadas:

10.1.1. Todos os documêntos ânexados ao procêsso dê Dispensa no 010/2023.

10.1.2. A propostâ da contratada.

cúusuLA DÉctÍúA pRmaRA. AcompANHAÍúENTo E FtscAltzAÇÃo

1 í.í. A execuçâo do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo servidor Alcides de
Souza Jesus, matricula 4965, portaria 01 de 13lOll2O22;

11.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
oconências relacionadas com a êxecuÉo do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

í1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do rêpresentante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil pâra a adoção das medidas
convenientes;

cúusuLA DÉcmA SEGUNoA- DAs DrspostçôEs GERAIS E FtNAts

í2.1. Todas as comunicagões entre as partes, que impliquem em solicitação de
fomecimento/prestaçáo de serviços, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer
outra oconência digna de rêgisho, serão feitas por escrito.

'12.2. O prêsente contrato admite altêraçôes, mediante termo aditivo, na forma do
estabêlêcido no artigo 65 da Lei No 8.666/1993.

12.3. Passam a integrar o presente Contrato, pâra todos os efeitos legais, como se
aqui estivessem transcritos, os anexos do processo de Dispensa de Licitação no

XXl2O2Xe a proposta da Contratrada.

12.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário
Oficial do Município, nos teÍmos do § único do ârtigo 61 da Lei no 8.666/93.

12.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que
aqui não esteja descrita, mas que e legislação ou a aplicaçâo deste contrato assim o
impuser.

12.6. Fica eleito o Foro da @marca de Olindina-BA para dirimir as questões oriundas
deste termo, nâo resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais pÍiülegiado que o seja.
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E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratedo após lido e achado conforme,
as partês, Íirmam o prêsentê Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Crisópolis-BA, 09 de maio de 2023.

á/e#ro{*,o'k{",«""'* ,IL
$

MUNICIPIO DE CR|SÓPOLIS
CONTRATANTE

Rita de Matos de Jesus
Secretária Municipal de Assistência Social

INSTITUTO SEPROO:ffi-_-
198554350001 46 E*==.ãj--"*-

Lucas Silva Reis
INSTITUTO SEPROD

CONTRATADA

Ql[,- »,*Ntr§ e$,ú

t&**TESTEMUNHAS:

CPF no
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t0
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EXTRATO DE CONTRATO NO O3O'2023

PREFEITURA TUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS
CNPJ : I 3.64ô .922í0001 -12

PROCESSO: DTSPENSA DE L|C|TAçÁO No 010Í2023.
CONTRATO: 03012023.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e Gestão
Municipal, quanto ao supoíte no que se refere ao Processo de Escolha dos Membros
do Conselho Tutelar. Durante o processo de Organizaçâo, Elaboraçâo, AplicaÉo,
Coneçâo e Divulgação do resultado da prova de avaliação dos candidatos inscritos
para o processo de escolha dos membros do conselho tutelar em 2023.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 09 de maio de2023.
vrcÊNcn: 09/0512023 até o9to3l2o24.
CONTRATADO: INSTITUTO SEPROD, CNPJ: í9.855.435/0001-46.
VALOR: R$ 16.000,00, (dezesseis mil reais).
BASE LEGAL: lnciso ll, AÍt. 24, Lei Federal No 8.66ô/93.
OOTAÇÃO ORçATENTÁRIA:

UNIDADE ATIVIOADE ELEfENTO FONTE
100í 2087 33903500 'r5000000

Crisópolis-BA, 09 de maio de2023.

á&ó,M*r*«ç#
Prefeito tlunicipal
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA iIUI{ICIPAL oE cRIaÔPoLls

EXTRATO OE CONTRATO NO O3O'2O23

.-rt

PREFEITURA I,IUNTCIPAL OE CR,ISÓPOLIA
CNPJ: í 3.646.422toOO1 -12

-Às§

PROCESSO: DTSPENSA DE LTCTTAçÂO No Oí0/2023.
CONTRATO: O3O/2O23.
OBJETO: Contrâtação de êmpresa para píestação dê serviço técnico êspecializado ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescênte - CMDCA e Gestão
Municipal, quanto eo supôrtê no que se refere ao Processo de Escolha dos Membros
do Conselho Tutelar. Durante o processo de OrganizaÉo, Elaboração, Aplicação,
Correçâo e Diwlgaçáo do resultado da prova de avalia€o dos cendidatos inscritos
pare o procêsso de escolha dos membros do conselho tutelar em 2023.

OATA DA CELEBRAçÂO: 09 de maio de 2023.
vloÊNctA: ogtost2o2S até o9to3t2o24.
CONTRATAOC, : INSTITUTO SEPROO, CNPJ : I 9.855.43s/0O01 -46.
VALOR: R$ 16.000,00, (dezesseis mil reais).
BASE LEGAL: lnciso ll, Art. 24, Lei Fêderal No 8.666/93.
OOTAçÂO ORçAMENTARIA

3

UNIDADE ATIVIDADE ELEÍUIENTO FONTE
tooí 2047 33903500 í6000000

Crisópolis-BA, 09 de maio & 2023.

LEAilORO DANTAS DE JESUS GOATA
Prololto Municipal

Ruâ 12 dê MeÍço. 84 - C.ntÍo - CEP: 48.48O-@O - Crisópola€/BA
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922J@O1-12
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